[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 003/2022



      Data: 06 de janeiro de 2022
Matéria: Projeto de Lei nº 001/2022


Autor: Poder Executivo


Relator: João Roque Boll

                       Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.626, de 21 de maio de 2021, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 02 (dois) técnicos em enfermagem. 

A Comissão de Orçamento, Finanças, e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal foi lido na sessão extraordinária do dia 1º/02/2022.  
Solicitou-se orientação técnica ao IGAM, que entendeu pela viabilidade técnica do Projeto, vez que adequada a iniciativa legislativa, além de presentes argumentos que justifiquem a contratação, face a configuração de situação excepcional.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 10 de fevereiro de 2022. 
___________________________________________

JOÃO ROQUE BOLL –RELATOR

Pelas Conclusões:
______________________________________


PAULO SATTLER- MEMBRO
__________________________________________

INGOMAR SANDTNER – MEMBRO SUPLENTE

